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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTAS PÚBLICAS  

  

Aos vinte e quatro dias dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro, as 

dezessete horas e trinta minutos, foi aberta a trigésima Reunião da Comissão de Orçamento, 

Finanças e Contas Públicas da Câmara Municipal de Vereadores de Chopinzinho, composta 

pelos vereadores Saimon Miri-Presidente, Nereu Hengen-Vice-Presidente e Prof. Ivo Patel-

Membro, constatando-se a presença de todos. Se fizeram presentes, também, o Técnico 

Administrativo Danilo dos Santos Pinto e o Assessor Parlamentar – Claudecir Gonçalves e o 

Assessor Jurídico- Diego Ernesto Posso. Discutida e aprovada a ata da reunião anterior o 

Presidente da Comissão comunicou haver matérias encaminhadas pela Mesa Diretora e 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final: Projeto de Lei Ordinária nº 042/2024 
(autoria- Executivo) - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Chopinzinho para o 

exercício financeiro de 2025 – O presidente Saimon Miri solicitou que seja instruído o projeto 

de acordo com o rito especial do mesmo conforme o Regimento Interno, se tratando de 

matéria relativa à Orçamento; Projeto de Lei Complementar nº 004/2024 (autoria- Executivo) 
- Altera a Lei Complementar nº 68, de 02 de fevereiro de 2012, que dispõe sobre o Estatuto 

dos Servidores Públicos do Município de Chopinzinho e dá outras providências - O presidente 

Saimon Miri designou o vereador Prof. Ivo Patel para relatoria. O vereador Nereu Hengen 

solicitou nova suspensão de prazo ao Projeto de Lei Complementar nº 002/2024 (autoria- 
Executivo) - Altera Lei Complementar nº 050, de 18 de dezembro de 2009 que dispõe sobre o 

Sistema Tributário Municipal, sua reforma e consolidação, visando oficiar a administração 

municipal conforme discussões realizadas entre os membros da comissão após explanações 

do projeto realizado pelo Executivo Municipal na data de hoje via mídias sociais, para que seja 

elaborada resposta ao executivo e demais questionamentos faltantes no documentos 

encaminhados do projeto. O relator, vereador Prof. Ivo Patel, solicitou nova suspensão ao 

Projeto de Lei Ordinária nº 023/2024 (autoria-Mesa Diretora) - Autoriza o Poder Legislativo 

Municipal de Chopinzinho-PR filiar-se e a contribuir mensalmente com a Associação das 

Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná-ACAMSOP. O vereador Nereu Hengen, relator da 

matéria, solicitou nova suspensão de prazo ao Projeto de Lei Ordinária nº 026/2024 (autoria-

Executivo) - Dispõe sobre a Educação em Tempo Integral no Município de Chopinzinho e dá 

outras providências. Os vereadores, em especial Prof Ivo Patel, solicitaram à assessoria jurídica 

um Ofício à Secretária Mari Lúcia Lazarotto (quantos servidores efetivos que não terão jornada 

ampliada). O relator, vereador Saimon Miri, apresentou voto favorável ao Projeto de Lei 
Ordinária nº 036/2024 (autoria Executivo)- Autoriza o Executivo Municipal a aprovar o Plano 

de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do Município de Chopinzinho, e dá outras 

providências. Deliberados os votos referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 036/2024 
(autoria-Executivo), transformando-os em pareceres. Nada mais havendo a ser tratado, foi 
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encerrada a presente reunião, e eu Danilo dos Santos Pinto- Técnico Administrativo, lavrei a 

presente ata, a qual vai assinada pelos representantes da Comissão.   

  

SAIMON MIRI - Presidente   

NEREU HENGEN – Vice-Presidente   

PROF. IVO PATEL -Membro                                      

(Assinado digitalmente).  
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